
                                       

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

          TERMO DE REFERÊNCIA

LEI Nº 14.133/2021

RECOMENDAÇÕES PARA USO DESTE MODELO:

a) Os textos escritos na cor azul claro são notas explicativas de tópicos constantes das normas vigentes;

b) Os textos escritos na cor vermelha podem ser mantidos ou não no documento, a depender do caso concreto;

c) O acesso aos modelos deve ser sempre por meio da aba “Manuais e Formulários”, na Intranet, garantindo a utiliza -
ção da versão mais atualizada. Consultar os documentos da unidade Coordenadoria de Licitações e Contratos.

d) Ao finalizar o formulário   devem ser excluídas as notas explicativas apresentadas na cor azul no texto, bem como  
estas recomendações  .  

PROAD Nº <nº proad>

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “a”)

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de <descri-
ção do serviço>, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.2. QUANTITATIVO

1.2.1.  Quadro resumo com descrição e quantidade dos itens:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE FOR-
NECIMENTO

CATSER QUANTIDADE
ESTIMADA

1.3. NATUREZA

Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. PRAZO DE VIGÊNCIA

O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ..............................  contados
do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
<Caso seja serviço por escopo.>

OU
O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados
do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.
<Caso seja serviço contínuo.>

O serviço  é  enquadrado  como continuado  tendo  em vista  que  [...],  sendo  a  vigência
plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos
da Nota Técnica .../...;
OU
O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ..............................(máximo  de  um  ano  da
ocorrência  da  emergência  ou  calamidade)  contados  do(a)  .............................,
improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual <ANO>, conforme
detalhamento a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

N <Descrição do item N>

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea
“b”)

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em <inserir o tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (quando couber)>,  no Do-
cumento de Formalização da Demanda, <Mapa de Riscos (quando couber)> ou, quando não
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual <ano>, con-
forme detalhamento a seguir:

<detalhamento do objeto>

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “c”)

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares. No presente caso, os serviços a serem contratados deve-
rão ter as seguintes características:
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3.1.1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

<Preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização  (CATMAT, CATSER), disponível no endereço
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compa-
tibilidade, durabilidade e segurança>

3.1.2. GARANTIA DOS SERVIÇOS:

3.1.3. XXXXX

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “d”)

 <Verificar os requisitos constantes do Estudo Técnico Preliminar (quando couber).>

4.1.  ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS TÉCNICOS:

4.2.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descri-
ção do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, indicados no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis do CSJT:

4.2.1.1. XXXXX

4.2.1.2. XXXXX

4.3.  EXIGÊNCIA DE AMOSTRA (quando couber):

4.4. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/PRODUTO (quando couber) 

4.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (quando couber):

4.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE (quando couber):

4.7. SUBCONTRATAÇÃO (quando couber):

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.7.1.  É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.7.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto
da contratação, a qual consiste em: (…)

4.7.1.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
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4.8.  GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (quando couber):

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

OU

4.8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras
previstas no contrato.

4.8.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada
em até XXXXXXX dias após a assinatura do contrato.

4.8.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer no prazo de
1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatu-
ra do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela
modalidade em questão.

<Confirmar com a SAJ se esse prazo foi mantido.>

4.8.1.1. …

4.9. VISTORIA (quando couber):

4.9.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

OU

4.9.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sen-
do assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das ..... horas às ......
horas.

4.9.3. JUSTIFICATIVA: XXXX

4.9.4. Sob pena de inabilitação, o interessado poderá:

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização
da obra ou serviço (atestado emitido pelo próprio licitante); ou

b) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que pos-
sui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (não de-
clara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação
em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada
pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas
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disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe
permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade).

4.9.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

4.9.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deve-
rá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e do-
cumento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

4.9.6.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

4.9.6.2. ... [incluir outras instruções sobre vistoria]

4.10. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: O Contratado deverá realizar a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informa-
ções, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova em-
presa que continuará a execução dos serviços.

4.10.1. …

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea  “e”)

5.1.  PRAZOS E CONDIÇÕES:

5.1.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

5.1.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1.1. Início da execução do objeto: xxx dias [da assinatura do contrato] OU
[da emissão da ordem de serviço];

5.1.1.1.2. Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias,
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: (…)

5.1.1.2.  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
5.1.1.2.1. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá

disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  a  seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: …
a) ...
b) ...

5.1.2.  ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS:
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5.1.2.1. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / [em anexo]:

5.1.3. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA:

5.1.3.1.  A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.1.3.1.1. XXXX

5.1.3.1.2. XXXX

5.1.4.  UNIFORMES:

5.1.4.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados de-

verão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratan-

te, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qual-

quer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens se-

guintes:

5.1.4.1.1.  O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.1.4.1.1.1. [...];

5.1.4.1.1.2. [...] ..... (....) conjuntos completos ao empregado no início da

execução do  contrato,  devendo ser  substituído  01  (um)  conjunto

completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época,

no prazo máximo de ...... (.......) horas, após comunicação escrita do

contratante,  sempre  que  não  atendam  às  condições  mínimas  de

apresentação;

5.1.4.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de quali-

dade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

5.1.4.1.2.1. [...];

5.1.4.1.2.2. [...];

5.1.4.1.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropri-
ados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.

5.1.4.1.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia,
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser envi-
ada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.5. PRAZO DE EXECUÇÃO:
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5.1.6. LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO:

5.1.7. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO: Serviços/produtos em desacordo com a proposta ou

as especificações do objeto deste Termo de Referência, ou que porventura sejam rea-

lizados/entregues com defeitos ou imperfeições, deverão ser refeitos/substituídos no

prazo de até XX dias úteis contados da notificação para este fim.

5.1.8.  ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO:

5.1.8.1.  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

5.1.8.2.  O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia le-

gal, será de, no mínimo _____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.1.9. PRAZO DE VALIDADE:  

5.1.10. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO:

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “f”)

6.1. A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  obedecerão  ao  Ato  GP  nº  746/2023,  que

dispõe, inclusive, sobre a atuação dos(as) fiscais e gestores(as) de contratos de prestação de

serviços, locação, concessão e permissão de uso de bens, compras, obras e serviços de en-

genharia  e  arquitetura no Tribunal  Regional  do Trabalho da 5ª  Região,  conforme Lei  n.

14.133, de 1° de abril de 2021.

6.2. <Preencher com regras de fiscalização específicas para terceirização de serviços, se

houver>.

6.3. Mecanismos Formais de Comunicação

6.3.1. Será realizada uma reunião inicial do contrato com a participação da contrata-

da, do gestor e fiscais do contrato.

6.3.2. O mecanismo formal de comunicação utilizado no contrato será o e-mail, con-

forme detalhamento a seguir:
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Assunto E-mail

Envio de notas fiscais e informações sobre faturamento Portal SIGEO - JT

Informações técnicas E-mail fiscal técnico

PREPOSTO

6.4.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação  dos  serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes  e  deveres  em  relação  à
execução do objeto contratado.

6.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período ..........

6.6. O  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para
o exercício da atividade.

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pe-
rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocor-
rência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade.

6.10.  As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Ane-
xo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação,  por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98,  de 26 de dezembro de
2022.

FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

6.11. Na fiscalização  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais  exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações:

6.11.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.11.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apre-
sentar a seguinte documentação:

6.11.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fun-
ção, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG)
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e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos res-
ponsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.11.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.11.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços; e

6.11.1.2.  Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao
setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  dos  seguintes  documentos,
quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Ca-
dastro de Fornecedores (SICAF):

6.11.1.2.1.  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.11.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Es-
tadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.11.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.11.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.11.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes
documentos:

6.11.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a cri-
tério da Administração contratante;

6.11.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da presta-
ção dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

6.11.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês
da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos
de depósitos bancários;

6.11.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-trans-
porte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de
lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.11.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.11.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extin-
ção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no
prazo definido no contrato:
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6.11.1.4.1.  Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

6.11.1.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

6.11.1.4.3.  Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais
do FGTS de cada empregado dispensado;

6.11.1.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.11.1.5.  Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os
documentos elencados no item 6.11.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.11.1.6. A  Administração  deverá  analisar  a  documentação  solicitada  no  item
6.11.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.11.1.7.  A cada período de 12 meses  de vigência do contrato de trabalho, a con-
tratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas,
na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas
à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusi-
va, na prestação de serviços contratados.

6.11.1.7.1.  O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao
respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-
B, parágrafo único, da CLT.

6.11.1.7.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se re-
fere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: reci-
bo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negocia-
ção, dentre outros.

6.11.1.7.3. Não haverá  pagamento adicional  pela  Contratante  à  Contratada
em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

6.11.1.8. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obriga-
ções sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Ad-
ministração.

6.11.1.9.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).

6.11.1.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição
para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedi-
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cação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Em-
prego.

6.11.1.11.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão con-
tratual, sem prejuízo das demais sanções, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.º
14.133/2021.

6.11.1.12. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a con-
tratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação,
sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacida-
de da empresa de corrigir.

6.11.1.13. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumpri-
mento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CON-
TRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regu-
larizada (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021).

6.11.1.14. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo
de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações dire-
tamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento de-
vido ao contratado (art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021.

6.11.1.15.  O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notifi-
cado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.11.1.16. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a as-
sunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da Contratada.

6.11.1.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a compro-
vação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, soci-
ais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em
sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.11.1.18. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas
no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017,
cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de
26 de dezembro de 2022.

6.11.1.19.  Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa obser-
vará, ainda, as seguintes diretrizes:

6.11.1.20.  Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):
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a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com infor-
mações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os
seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida,
salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quan-
tidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licen-
ças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim
de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as in-
formações fornecidas pelo contratado e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no con-
trato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o
contratado;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no
local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamen-
tos de Proteção Individual (EPI).

6.11.1.21. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (on-
ze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a presta-
ção do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tribu-
tários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses docu-
mentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida comprovação de que o contratado mantém a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-
dência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, mediante a indicação dos empregados que preen-
cherem as referidas vagas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.13/2021.

6.11.1.22. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas do contratado dirigidas aos terceirizados.
As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mes-
ma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

TRT da 5ª Região
TR – Pregão Eletrônico – Serviços com mão de obra (terceirização)

JAN/2024 - versão  4.0



b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negocia-
ção de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa
conduta é exclusiva do contratado.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceiri-
zados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a
jornada de trabalho.

6.11.1.23. Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legis-
lação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a esta-
bilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria pre-
vista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual pre-
vistos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à repactuação do con-
trato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

6.11.1.24. O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus
extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias
e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um
ano, os extratos de todos os empregados tenham sido avaliados.

CONTA VINCULADA DECORRENTE DA RESOLUÇÃO 169/2013 DO CNJ

6.12. Considerando que a contratação envolve serviço com dedicação exclusiva de mão de
obra, haverá provisionamento de verbas trabalhistas em atendimento ao disposto na Reso-
lução CNJ nº 169/2013, regulamentada no TRT5 pelo ATO GP TRT5 nº 0227/2020.

6.13. DO RECEBIMENTO

6.13.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

6.13.1.1.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de <nº dias> di-
as, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo,
após o período mensal correspondente.

<Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.

O prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal – IN 77/2022. Nos
serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e defini-
tivo, e não juntamente com esses. Em vista disso, é importante prever prazos menores para essa etapa,
com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. No caso das aquisições, a Nota Fiscal
acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo
devem estar abrangidos no prazo de liquidação>

6.13.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

a) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da exe-
cução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da pres-
tação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a se-
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rem pagos à contratada (em caso de utilização de IMR), registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato;

b)  o fiscal  administrativo deverá verificar  a  efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado
ao gestor do contrato.

6.13.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.

6.13.1.4. O Contratado fica obrigado a reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empre-
gados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de servi-
ços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

6.13.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de ser-
viços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

<Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021.>

6.13.1.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-
clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigí-
veis.

<Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de
ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contra-
to exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.>

6.13.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de-
sacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro-
posta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.13.1.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Deta-
lhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e de-
mais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

6.13.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO

6.13.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do servi-
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ço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguin-
tes procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assu-
midas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratu-
al, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de  obrigações,  conforme  regulamento  (art.  21,  VIII,  Decreto  nº  11.246,  de
2022);

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamen-
to da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON-
TRATADA, por escrito, as respectivas correções;

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

d) Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização;

e) Enviar a documentação pertinente ao setor responsável  pela formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-
calização e gestão.

<Os procedimentos podem ser alterados de acordo com cada contratação.>

6.13.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qua-
lidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.13.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.

6.13.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pe-
la solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7. PAGAMENTO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “g”)

7.1. O pagamento será realizado através  de ordem bancária,  para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 10 (dez) di-
as úteis contados da finalização da liquidação.
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<O prazo deverá ser reduzido à metade quando se tratar de contratação com valor dentro do limite estabelecido no inci-
so II do art.75 da Lei 14.133/2021 – IN 77/2022.>

a) A CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, deverá

providenciar o credenciamento no Sistema de Gestão Orçamentária e Financeira da Justi-

ça do Trabalho - (SIGEO-JT) para viabilizar os pagamentos das faturas vincendas no curso

da execução do contrato.

b) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fis-

cal no sistema SIGEO-JT, acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND-Federal,

CRF e CNDT ou SICAF), para fins de validação pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

c) O prazo de liquidação será de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota

fiscal.

<O prazo deverá ser reduzido à metade quando se tratar de contratação com valor dentro do limite estabelecido no
inciso II do art.75 da Lei 14.133/2021 – IN 77/2022.>

d) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período

respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de re-

tenções tributárias cabíveis.

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li -

quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medi-

das saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,

sem ônus ao CONTRATANTE.

f) O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a par-

ticipação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

g) Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-

denciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
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uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRA-

TANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

i) Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel.

k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

l) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida LC.

m) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento.

n) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontrover-

sa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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o) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atuali-

zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeti-

va realização, mediante aplicação do IPCA para correção monetária.

<Verificar se foi utilizado o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).
Questões a serem consideradas na definição do IMR:
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.
A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
XXX OU [outro instrumento substituto] para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.
A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: (...).>

8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “h”)

8.1. MODALIDADE DE SELEÇÃO: Pregão Eletrônico.

<Se for Concorrência, Concurso ou outra, alterar.>

8.2. PROPOSTA. As propostas deverão conter o item cotado, quantidades, preços unitá-
rios e totais, expressos em reais (prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e
o unitário, o valor ofertado como preço unitário, e, no caso de divergência entre o valor em
algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor por extenso); e, quando cabível: tipo
de embalagem, peso, marca e modelo.

8.2.1. Juntamente com a proposta de preços, deverá a licitante apresentar o seguin-
te:

8.2.1.1. Catálogo ou prospecto, ou documento equivalente, com especificações
técnicas da marca e modelo cotado, para verificação da compatibilidade com as
especificações solicitadas, sob pena de desclassificação, com a identificação pre-
cisa e inequívoca do bem que se pretende fornecer.

8.2.1.2. Laudos técnicos XXXXX

8.2.1.3. Amostras, conforme mencionado no item XXX deste Termo de Referên-
cia  XXX

8.2.1.4. Planilha XXXXX

8.2.1.5. XXXXX
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8.3.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item / por grupo / global OU Maior
desconto por item / por grupo / global

8.3.1. Justificativa para agrupamento dos itens:

<Escrever aqui a justificativa que respalde o pregão de vários itens em um ou mais grupos.>

8.3.1. Justificativa para afastar reserva de cotas:

<Há alguns casos em que a criação de uma cota pode não ser vantajosa para a administração pública ou representar pre-
juízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 49, III). Nesse caso, deverá a unidade requisitante justifi-
car por que não será reservada cota para ME/EPP naquele caso específico.>

8.3.1. Justificativa para afastar exclusividade de participação de ME/EPP:

<Em alguns casos a unidade requisitante pode optar por ampliar a participação para as empresas maiores também, mes-
mo se o valor da contratação não ultrapassar R$80.000,00. Nesses casos deve haver justificativa.

Quanto ao valor da contratação, deve ser considerado o valor anual do contrato (um exercício financeiro) para definir se
a licitação terá ou não participação exclusiva de ME/EPP (Acórdão 1932/2016 – Plenário – TCU).>

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “h”)

9.1.  Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car-
go da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti-
cidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-
cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com-
probatório de seus administradores;

<O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabili -
dade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), in-
dependentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos. Posteriormente, o inciso VI, alí-
neas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes
do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada co-
mo EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, du-
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rante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI,
mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.>

e)  Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores;

g)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec-
tivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da  assembleia
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente)
nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

9.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva.

9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b)  Prova de regularidade fiscal perante a  Fazenda Nacional, mediante apresentação
de  certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pro-
curadora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornece-
dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto con-
tratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fa-
zenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.  

<O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da qui-
tação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece
a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova
de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente
deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições
incide o  ICMS, tributo de competência  estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar
conforme o caso.>

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou se-
de do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

c)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

I - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

II - capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circu-
lante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos
por cento) do valor estimado da contratação;

III - patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrata-
ção;
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IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contá-
beis pelo balanço de abertura;

V - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

VI - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite de-
finido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

d)  Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo XXX deste Termo de Referência, de que um do-
ze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada vigentes na data apresentação da proposta  não é superior ao patrimônio
líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

I - A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exer-
cício (DRE), relativa ao último exercício social; e

II - Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na De-
monstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10%
(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justifica-
tivas.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo ba-
lanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

f) O atendimento dos índices econômicos previstos acima deverá ser atestado medi-
ante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pe-
lo fornecedor.

9.1.3.1. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-
monstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa ju-
rídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, §6º).

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.1.4.1.  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.1.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável  técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.1.4.2. Registro  ou  inscrição  da  empresa  contratada  no  conselho
profissional .........(escrever por extenso, se o caso), em plena validade.
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9.1.4.2.1. Sociedades  empresárias  estrangeiras  atenderão  à  exigência  por
meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicita-
ção de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.1.4.3. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:

<Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade
objeto da contratação deverão ser indicados aqui, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133,
de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da cha-
mada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contrata-
ções para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de se -
tembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.>

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

9.1.4.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tec-
nológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
regularmente emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.1.4.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deve-
rão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características míni-
mas:

I - Deverá haver a comprovação da experiência mínima de <nº anos> anos na
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos dife-
rentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

II - Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquen-
ta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.

<Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser ad-
mitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado,
conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.

Sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir o texto abaixo>.

III - Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontra-
tado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi ex-
pressamente autorizada no tópico pertinente.

IV - XXX

9.1.4.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do ser-
viço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executa-
dos de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprova-
ção de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN
SEGES/ME nº 98/2022.
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9.1.4.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.1.4.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprova-
ção da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Admi-
nistração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documen-
tos.

9.1.4.9. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vi-
gente.

9.1.4.10. Declaração de que  o licitante possui ou instalará escritório em local (ci-
dade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

<Conforme Acórdão nº 1176/2021-Plenário do Tribunal de Contas da União, “É irregular a exigência de que
o contratado instale escritório em localidade específica, sem a devida demonstração de que tal medida se-
ja imprescindível à adequada execução do objeto licitado, considerando os custos a serem suportados pelo
contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação e aos impactos no orça-
mento estimativo e na competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo
da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia.>

9.1.4.11. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por enti-
dades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo
se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.1.4.12. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emi-
tido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que
atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regula-
mentos sobre o tema.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

9.1.4.13. Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

9.1.4.13.1. Para o (indicar o profissional): serviços de: (...)

9.1.4.13.2. Para o (indicar o profissional): serviços de (…)

9.1.4.14. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração
(§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).
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9.1.4.15. Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que im-
portem em diminuição de pessoal técnico.

<A previsão deste subitem decorre do disposto no art. 69, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. Trata-se da indica -
ção das obrigações já assumidas pelo fornecedor e ainda pendentes de cumprimento, as quais, além de
contarem com a atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor perante a Administração para fins de
sua capacitação técnico-profissional, poderão vir a ser executadas no mesmo período em que os serviços a
serem contratados pelo órgão ou entidade pública. Essa exigência poderá ser adotada pela Administração
mediante a apresentação das devidas justificativas no processo de contratação, levando em conta o vulto
da contratação e as demais circunstâncias do caso concreto.>

9.1.4.16. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissio-
nais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções
previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 da Lei 14.133/2021   em decor-
rência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissi-
onal de sua responsabilidade.

9.1.4.17. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

<Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar
uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capaci-
tação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas
rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO
NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020>

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “i”)

10.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ ……(valor por extenso).

10.2. O detalhamento da pesquisa de preços realizada consta no Anexo I do Termo de Re-
ferência.

10.3.  O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....(valor
por extenso)

<Utilizar a redação na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto.>

OU

10.4.  O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público ape-
nas e imediatamente após o julgamento das propostas.

<Utilizar a redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração
opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério
de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º).>

OU
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10.5. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constan-
te do Contrato.

<Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o
conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22,
caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).>

11. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

<A Equipe de Planejamento deve avaliar a necessidade de incluir outras obrigações.>

11.1.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis ao cumprimento das obrigações.

11.1.2. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades
na prestação dos serviços.

11.1.3. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o
especificado ou por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medi-
da.

11.1.4. Efetuar os pagamentos devidos.

11.2.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

<A Equipe de Planejamento deve avaliar a necessidade de incluir outras obrigações.>

11.2.1. Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada
junto ao Tribunal para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais
e para participar de reuniões de acompanhamento, sempre que solicitado por este
Regional.

11.2.2. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não
sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras en-
tidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

11.2.3. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepos-
tos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

11.2.4. Fornecer a seus empregados todos os instrumentos necessários ao cumpri-
mento das obrigações.

11.2.5. Informar a relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências
deste Regional.
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11.2.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de aci-
dentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas
aos seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com
o Tribunal.

11.2.7. Responder por valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de
deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos,
feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.

11.2.8. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especifi-
cações que venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer
pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los.

11.2.9. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados re-
lativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as deter-
minações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº
13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet),
de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, a Política de
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Re-
gião instituída pelo Ato TRT5 n. 468/2022, no que couber, e demais leis e regulamen-
tos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto
na Lei nº 13.709/2018.

11.2.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigi-
das na contratação.

11.2.11. Cumprir a obrigação de reserva de cargos  prevista em lei, bem como em ou-
tras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz, NOS TERMOS DO ITEM XXXX;

<Confirmar se é o caso e acrescentar no TR um item estabelecendo as diretrizes e condições para cumprimento
desta obrigação.>

11.2.12. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alo-
cados no contrato, destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de vi-
olência doméstica.

11.2.12.1. As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e par-
das, na proporção que essas mulheres representarem na unidade da federação
da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente caso
corresponde a .... %.

11.2.12.2. Incluem-se  entre  as  beneficiárias  das  vagas  reservadas  às  mulheres
trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino, conforme definido
no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

11.2.12.3. Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar aten-
der ao percentual mínimo de 8% com a nova contratação.
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11.2.12.4. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher
as vagas reservadas, a empresa poderá contratar livremente.

11.2.12.5. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos
os empregados alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos.

11.2.12.6. O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido
durante toda a execução contratual, ressalvado o subitem 5.3.10.4.

11.2.12.7. A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da
profissional que será alocada para a prestação do serviço.

<Essa cláusula depende da existência de acordo de cooperação técnica que possibilite a implantação da
política pública tratada pelo Decreto 11.430, de 8 de março de 2023.

Conforme Decreto 11.430, de 2023, os editais de licitação e avisos de contratação direta irão prever exigên-
cia de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência. Logo, não é necessário fazer a exigência em
contratos em andamento. É que, se fosse feita essa exigência nos contratos em andamento, a medida po-
deria causar dispensa sem justa causa de pessoas já empregadas e custos relativos à dispensa. Por isso, o
ideal é que apenas em novas contratações a medida seja adotada, para haver uma transição adequada.

Caso não haja mulheres na condição especificada pelo Decreto disponíveis para a contratação em número
suficiente para preencher as vagas reservadas, a empresa contratada poderá contratar livremente. Porém,
sempre que houver algum desligamento, a empresa deverá consultar a Administração para verificar se sur-
giram mulheres elegíveis para preencher as vagas reservadas.

A medida deve constar como obrigação contratual e não como exigência de habilitação, pois exigências de
habilitação são, restritamente, as previstas no Capítulo VI do Título II da Lei. TEM QUE OBSERVAR, AINDA, A
RESOLUÇÃO DO CNJ SOBRE O ASSUNTO.>

12.  REPACTUAÇÃO

12.1. Conforme art. 25, § 8º, II,  da Lei 14.133/2021, o preço será repactuado nos moldes
estabelecidos no contrato. Para os insumos (custos decorrentes do mercado), aplicar-se-á o
XXXXXX <índice relativo ao objeto>.

13. MULTAS

13.1. As multas referentes à execução do objeto serão:

a) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

b) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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c) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção do con-
trato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

d) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ine-
xecução total do objeto.

e) Outras multas pertinentes ao objeto.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea “j”)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-
cíficos consignados no Orçamento Geral da União.

14.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

(   ) Programa de Apreciação de Causas da Justiça do Trabalho;

(   )  Outra:

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-
vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Salvador, XX de XXXXX de 20XX

Assinado eletronicamente

Equipe de Planejamento da Contratação

________________________
Integrante Requisitante

____________________________
Integrante Técnico

 ____________________________
Integrante Administrativo

Termo de Referência baseado no modelo disponibilizado pela Advocacia Geral da União - AGU, no seguinte ende-
reço eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos.
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